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PARECER No 1236/2010 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI No 121/2010  
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Netinho de Paula, visa 
alterar a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, que consolida a legislação 
municipal referente a datas comemorativas, eventos e feriados do Município de São 
Paulo, para incluir o Dia Municipal do Grêmio Estudantil Livre, a ser comemorado 
anualmente no dia 28 de março.  
A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
substitutivo com a finalidade de adequar o projeto à melhor técnica de elaboração 
legislativa.  
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura. Contudo, com vistas 
ao aprimoramento do projeto, sugerimos o seguinte substitutivo:  
SUBSTITUTIVO Nº                             AO PROJETO DE LEI Nº 121/2010  
Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir o Dia Municipal do 
Grêmio Estudantil Livre, a ser comemorado anualmente no dia 28 de março, e dá 
outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:  
Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com 
a seguinte redação:  
“28 de março: O Dia Municipal do Grêmio Estudantil Livre, em lembrança do 
estudante secundarista Edson Luis Souto, assassinado pelo regime militar em 28 de 
março de 1968, no qual serão realizados pelos Grêmios e pela União Municipal dos 
Estudantes Secundaristas, no âmbito da Rede Pública Municipal de Ensino, debates, 
palestras atividades educacionais, esportivas e culturais, visando resgatar a história 
do movimento estudantil e enaltecer a importância da participação dos estudantes 
secundaristas e dos Grêmios na vida da escola e da sociedade.”  
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 20/10/2010.  
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